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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJ - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/SC
 

EDITAL Nº 13/2016-CPL/SELOG/SR/PF/SC

Processo nº 08490.301026/2016-85

​PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2016

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Superintendência Regional da Polícia
Federal em Santa Catarina, por meio do Setor de Logística e Administração Policial, sediado na Rua
Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744 - Florianópolis – SC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012 das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de
11 de outubro de 2010, nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

Data da sessão: 17/11/2016

Horário: 09:00h (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada em serviços comuns de engenharia e construção civil para execução de obra de
reformas e consertos de patologias prediais na Delegacia de Polícia Federal em Joinville/SC, conforme
condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas nos projetos e demais documentos
anexos a este Edital.
1.2. A licitação será realizada pelo regime de execução para serviços de engenharia: empreitada
por preço global, sagrando-se vencedor o licitante que ofertar o menor preço.
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2016, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/200370
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001
Elemento de Despesa: 449051.91
PI: PF99900AG16
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3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema,
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA
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5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.6.1. Valor global do item;
5.6.2. Descrição detalhada do objeto.

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.8. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no
campo das condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no
art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.
5.9. Quando se tratar de cooperativa de serviço, o licitante preencherá, no campo condições da
proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da
Lei nº 8.212, de 24.07.91, com a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da
Instrução Normativa/RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 
5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na prestação dos serviços.
5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa
e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.
6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.
6.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à
comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007.
6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno portee
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes
microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.17.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate.
Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

6.18. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

6.18.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

7.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
7.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

7.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate ficto, o Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como
quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
8.2. Será desclassificada a proposta que:

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.2.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento;
8.2.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico e/ou anexos;
8.2.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;
8.2.5. Apresentar, na composição de seus preços:

8.2.5.1. taxa de B.D.I. inverossímil;
8.2.5.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
8.2.5.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para
compor a unidade dos serviços.

8.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor cujo preço global orçado ou o preço de
qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro tenha superado os preços de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.
8.4. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação
de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos
termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
8.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se
inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, for insuficiente para a cobertura
dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº
8.666, de 1993.
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8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.
8.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.10.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

8.11.  A proposta inicial, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do
Pregoeiro, deverá ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:

8.11.1.  Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos
projetos elaborados pela Administração;
8.11.2.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de
Planilha Orçamentária anexo ao Edital;

8.11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;
8.11.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem,
tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto;
8.11.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;
8.11.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da
expressão “verba” ou de unidades genéricas.

8.11.3.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
8.11.3.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o
cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como
indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

8.11.4.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes,
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

8.11.4.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI,
devendo ser cotados na planilha orçamentária.
8.11.4.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;
8.11.4.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não
deverão ser incluídos no BDI;
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8.11.4.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem
à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos
previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.
8.11.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar
123/2006.
8.11.4.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei
Complementar;
8.11.4.7. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa
de BDI do orçamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for
injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato
e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013;

8.11.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
abertura do certame.
8.11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja
quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a
causar prejuízos aos demais licitantes.
8.11.7. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração
do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.
8.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
 
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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9.1.1. SICAF;
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal
e trabalhista por meio de consulta “on line”.
9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.
9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:
9.6. Habilitação jurídica:

9.6.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.6.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n°
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
9.6.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.7. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.7.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
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demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I,
do Decreto nº 6.106/07);
9.7.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);
9.7.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.7.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.7.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
9.7.8. caso  o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.7.9. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.8. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:

9.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a
menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação;
9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza dos por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
9.8.2.2. em se tratando de licitação para locação de materiais, não se exigirá da
microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social;

9.8.3.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

Ativo Circulante
LC = -------------------------;

Passivo Circulante

 



Edital 13 (0590798)         SEI 08490.301026/2016-85 / pg. 10

9.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.9. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a
qualificação técnica, por meio de:

9.9.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

9.9.1.1. O registro, quando a empresa que possui sede em outro estado deseja realizar
atividades frequentes em SC, ou uma atividade apenas, deve ser requerido caso ultrapasse o
prazo de 180 dias. O Visto de empresa pode ser requerido quando a empresa que possui sede
em outro estado é contratada para realizar apenas uma atividade em SC, cuja execução não
excede o prazo de 180 dias. O devido documento poderá ser apresentado até a data de início
do contrato.

9.9.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados
de capacidade técnica, registrados no CREA/CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação,
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:
9.9.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos
da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

9.9.3.1. Para o engenheiro e/ou para o arquiteto e urbanista.
9.9.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor do certame.
9.9.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
9.9.6.  Atestado de vistoria;

9.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, não constantes
no SICAF, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente
no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o
envio da documentação por meio do e-mail cpl.srsc@dpf.gov.br.
9.11. Os documentos apresentados por anexo, no sistema Comprasnet, serão considerados como
originais e válidos para todos os efeitos, nos termos do artigo 30, parágrafo 1º, do Decreto 5.450/2005,
dispensando-se sua apresentação em original.
9.12. Os documentos inicialmente apresentados por e-mail deverão ser remetidos em original,
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da convocação do Pregoeiro, efetuada também pelo sistema
Comprasnet;
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9.13. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.13.1.  A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.13.2.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.
9.15. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções
SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à
licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.
9.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.17. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório
dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite
previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

9.17.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas,
até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos
do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar
n° 123, de 2006;
9.17.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas
em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.

9.18. O licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.
9.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a
regularização fiscal,nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
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10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
facsímile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
                                             
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada
de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
desde que cumpridas as obrigações contratuais.

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).
13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei. n. 8.666, de 1993;

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
13.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
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das demais obrigações nele previstas;
13.3.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
13.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;
13.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas
pela Contratada.

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior.
13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.
13.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.
13.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato.
13.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
13.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
13.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de até 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.
13.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

13.11.1. caso fortuito ou força maior;
13.11.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
13.11.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Contratante;
13.11.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.

13.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.
13.13. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor
valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.
13.14. Será considerada extinta a garantia:

13.14.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
13.14.2. no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique
a ocorrência de sinistros.

 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
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de Contrato. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do início da vigência do
contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93.
14.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público.

14.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do
adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” ao
SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados
aos autos do processo. Tão-somente a inscrição no CADIN não determina a impossibilidade de contratar.

14.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

14.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar
a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
 
15. DO REAJUSTE
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
 
16.  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
noProjeto Básico.
 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico.

17.1.1. A CONTRATADA, deve atentar também as normas do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, as normas ISO nº 14.000 da
Organização Internacional para a Padronização (International Organization for Standardization), das
Resoluções dos órgãos do Sistema CREA-CONFEA, as normas reguladoras emitidas pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente aquelas relativas à segurança e medicina do
trabalho, incluindo questões relativas a equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC),
e proteção e combate a incêndio.

 
18. DO PAGAMENTO
18.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e dos materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo
contratado.
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18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
18.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
18.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes
procedimentos:

18.4.1.  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período,
através de planilha e memória de cálculo detalhada.
18.4.2.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
18.4.3.  Juntamente com a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.
18.4.4.  A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

18.5.  A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação
da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem
como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de
produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.
18.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
18.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
18.8. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
18.9. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

18.9.1.  Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou
fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não
for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF;
18.9.2.  Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993;

18.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em
relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.
18.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
18.12. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
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sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
18.12.1. não produziu os resultados acordados;
18.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
18.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
18.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
18.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
18.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
18.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
18.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
18.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.

18.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
18.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

18.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 
EM = I x N x VP

Sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 
I = (TX Percentual da taxa anual = 6%)                   (6/100)               = 0,00016438
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                                           365
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. apresentar documentação falsa;
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.5. não mantiver a proposta;
19.1.6. cometer fraude fiscal;
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
19.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
19.3.3. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto
Básico.

 

20.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.srsc@dpf.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744,
Agronômica,Florianópolis/SC, CEP 82.640-040, Setor de Protocolo. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
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Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
20.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
 
21. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
21.1. A empresa CONTRATADA deverá observar o disposto no art. 4º da IN nº 01/2010-
SLTI/MPOG referente à sustentabilidade ambiental.
21.2. O descumprimento de normas ambientais constatadas durante a execução do Contrato será
comunicado pelo DPF ao órgão de fiscalização do Município, do Estado ou da União.
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua
Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744 Agronômica – Florianópolis/SC, nos dias úteis, no horário das 09h às
11h30 e das 14 às 17h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.10.1. ANEXO I - Projeto Básico (0260438) e seus anexos;
22.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (0489402);
22.10.3. ANEXO VII – Atestado de Vistoria (0490043).

Referência: Processo nº 08490.301026/2016-85 SEI nº 0590798
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POLÍCIA FEDERAL
 

LICI. PROJETO BÁSICO Nº 0260438/2016-GTED/SELOG/SR/PF/SC

Processo nº 08490.301026/2016-85
1. OBJETO
1.1. A presente licitação objetiva contratação de empresa especializada em engenharia e
construção civil para execução de obra de reformas e consertos de patologias prediais na Delegacia de
Polícia Federal em Joinville/SC, de acordo com as especificações contidas neste projeto básico e seus
anexos.

Item Descrição/especificação Valor máximo

01
Serviços de engenharia, compreendendo as seguintes tarefas:

Reforma da Delegacia de Polícia Federal em Joinville/SC.
R$ 111.060,21

 

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O prédio sede da Delegacia de Polícia Federal em Joinville/SC é um edificação com cerca
de 15 anos. Há alguns anos o imóvel foi acometido por um raio que danificou todo o sistema de
aterramento além de danificar parte da platibanda da fachada posterior do edifício. Essa platibanda
danificada tem blocos de argamassa e concreto soltos que podem cair ocasionando acidentes.
2.2. Há outras patologias que acometem a estrutura como infiltrações e corrosão em armaduras.
Essas patologias precisam ser sanadas para que não acelerem o processo de deterioração do edifício, bem
como para o manterem em condições plenas de uso com conforto e segurança adequada aos usuários.

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1. Os serviços descritos a seguir são baseados no Laudo Técnico de Patologia Predial anexo a
este Projeto Básico.
3.2. Os trabalhos da obra de reforma constam dos seguintes serviços:

3.2.1. Conserto de platibanda de quina na fachada dos fundos:

3.2.1.1. Deverão ser removidos o concreto e o revestimento argamassado soltos da
Platibanda danificada. Realizar a escarificação das armaduras corroídas com cerdas de aço,
com a remoção total da ferrugem. Realizar pintura com fosfotizante tipo Armatec ZN ou
equivalente técnico. O vazio deverá ser restaurado com argamassa polimérica tixotrópica tipo
Sikagrout TIX ou equivalente técnico. Deverá ser criada uma junta de movimentação vertical
no encontro dos panos da platibanda, cujos lábios devem ser devidamente conformados com
argamassa polimérica tixotrópica. Deverá ser aplicado cordão delimitador de profundidade
impermeável e flexível a base de espuma de polietileno de baixa densidade, tipo Tarucel, de
no mínimo 15mm de diâmetro. Preencher com mastique tipo SikaFlex 1A plus, ou equivalente
técnico.

3.2.2. Substituição de pingadeiras:
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3.2.2.1. Todas as pingadeiras metálicas existentes na platibanda deverão ser retiradas.
Deverá ser executada pingadeira de granilite com 3 cm de balanço para o lado externo. O
assentamento será com argamassa colante tipo ACIII, com caimento para a face interna
(caimento para as calhas).  

3.2.3. Recuperação do sistema de proteção contra descargas atmosféricas:

3.2.3.1. Será feita a substituição de toda a rede de proteção contra descargas
atmosféricas com novas cordoalhas de cobre nu, inclusive seus isoladores e hastes de
capatação com fixação sobre as novas pingadeiras de granilite.

3.2.4. Conserto em junta de dilatação estrutural:

3.2.4.1. A abertura da junta deverá ser restaurada e ter seus lábios regularizados com o
uso de argamassa polimérica tixotrópica na face exposta. Deverá ser aplicado cordão
impermeável e flexível demilitador de profundidade, a base de espuma de polietileno de baixa
densidade, tipo Tarucel  de no mínimo 15mm de diâmetro. Preencher com mastique tipo
SikaFlex 1A plus.

3.2.5. Reparos nas platibandas e calhas
3.2.5.1. Deverá ser feita a remoção das mantas asfálticas aluminizadas aplicadas nas
calhas e efetuar sua limpeza com hidrojateamento. Após a secagem completa da superfície
deverá ser aplicada manta asfáltica aluminizada de 4 mm de espessura tipo TP II, segundo a
NBR 9952/1998 e instruções do fabricante.
3.2.5.2. Deverá ser procedido o erguimento das telhas metálicas no bordo interno da
calha para que a manta asfática seja instalada embaixo das telhas. A manta asfáltica deve subir
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calha para que a manta asfática seja instalada embaixo das telhas. A manta asfáltica deve subir
em toda a altura da platibanda perimetral até o fim do bordo do seu topo, para posterior fixação
das pingadeiras de granilite (serviço especificado no item "b").

3.2.6. Reparos no telhado
3.2.6.1. Realizar a limpeza das telhas. Realizar a remoção das telhas para recolocação
com aplicação de fita autoadesiva butílica nas emendas de topo e longitudinais. Deverá ser
mantido o trespasse longitudinal de pelo menos uma onda. Telhas que porventura estejam
avariadas e não tiverem mais condições de uso deverão ser substituídas.

3.2.7. Reparo em cabeça de pilar na platibanda
3.2.7.1. Na face interna da platibanda da cobertura em um dos cantos há armadura
vertical corroída e desplacamento do reboco. Deverá ser removido o material degradado em
torno da barra corroída. A armadura deverá ser pintada com fosfotizante tipo Armatec ZN (ou
equivalente técnico) e o canto da platibanda deverá ser restaurado com argamassa polimérica
tipo Sikagrout TIX.

3.2.8. Retirada de aparelhos de ar condicionado e instalação de vidros nas esquadrias

3.2.8.1. Deverá ser procedida a retirada de aprelhos de ar condicionado tipo janela
existentes nas esquadrias da delegacia. Os vidros dos locais onde estavam os aparelhos de ar
condicionado deverão ser substituídos por novos vidors do tipo comum liso com película nas
mesmas cores.

3.2.9. Recuperação de revestimento no alojamento do plantão
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3.2.9.1. Deverá ser feita a demolição e retirada do revestimento da parede no
alojamento da sala do plantão até a alvenaria. Após a retirada do pó e sujeiras aplicar
impermeabilizante flexível na superfície com emulsão asfáltica até a altura de 1,0 m do piso.
Após secagem executar chapisco e massa única. Realizar a aplicação de fundo selador.
Realizar a pintura da parede com tinta acrílica Suvinil ou equivalente técnico em duas demãos
ou até obter padrão uniforme nas mesmas cores existentes no local. 

3.2.10. Recuperação de iluminação
3.2.10.1. Proceder a substituição dos reatores de partida eletrônica 2x32Wque estiverem
queimados na delegacia.

3.2.11. Limpeza
3.2.11.1. Os locais onde foram executados os serviços deverão ser entregues limpos e
livres de quaisquer restos de mateiriais de obra.

 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO
4.1. Os serviços serão realizados na Delegacia de Polícia Federal em Joinville, localizada na
Rua José Elias Giuliari, n° 72, Bairro Boa Vista, Joinville - SC, CEP 89205-310.

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O prazo da execução da obra é de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento de
Ordem de Serviço emitida pela Fiscalização.
5.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o cronograma físico-financeiro
anexo a este Projeto Básico. Serão acompanhados de Nota Fiscal discriminada de acordo com Nota de
Emenho, após conferência dos serviços realizados e ateste da Fiscalização.
5.3. O pagamento será creditado em favor da contratada mediante ordem bancária, devendo
para isto, ficar explicitado na proposta o nome , número da agência e o número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar os serviços rigorosamente de acordo com o Projeto Básico, as Normas e
Especificações Técnicas, e demais elementos que integram o Edital.
6.2. Fornecer os materiais conforme especificação em planilha e proposta.
6.3. Serão de responsabilidade da Contratada os materiais necessários à execução de todos os
trabalhos, assim como toda a mão-de-obra, as obrigações sociais e da legislação trabalhista, além dos
equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços, entre eles os EPI’s (equipamentos de proteção
individual), que, além de serem fornecidos, devem ter seu uso garantido pela contratada, de acordo com a
NR 18, e atendendo também a NR 10 (Instalações Elétricas).
6.4. A contratada ficará obrigada a empregar na construção, operários especializados, bem
como a afastar, no prazo máximo de 24 horas após o recebimento de notificação, qualquer deles que,
porventura, faltar com o respeito à Fiscalização ou deixar de cumprir determinações desta.
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6.5. As especificações, ou projeto, somente poderão ser modificados com autorização prévia
expressa pela Fiscalização.
6.6. Será mantido na obra um Diário de Ocorrências, fornecido pela Contratada, destinado
exclusivamente às anotações por parte da mesma e da Fiscalização sobre o andamento das obras,
modificações, solicitações e outras ocorrências previstas em lei. Esse diário deverá ser entregue à
fiscalização no ato do início da obra.
6.7. Para facilitar a Fiscalização, a Contratada manterá na obra um conjunto de todos os
projetos e detalhes, especificações técnicas, planilha, cronogramas e demais documentos relacionados com
a mesma, bem como deverá ter durante todo o período de execução dos serviços, um profissional
habilitado, devidamente registrado no CREA.
6.8. A obra deverá ser registrada no CREA, sendo que uma cópia da ART correspondente
deverá ser entregue à fiscalização antes do início da execução da obra. A obra também deve ser
matriculada no INSS e uma cópia do comprovante deverá ser entregue à fiscalização.
6.9. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
6.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.11. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
6.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
6.14. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;
6.15. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;
6.16. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;
6.17. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
6.18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
6.19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;
6.20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
6.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;
6.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
6.25. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;
6.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
6.27. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
6.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
6.29. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.30. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
6.31. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
6.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
6.33. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
6.34.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das
normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
6.35. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
6.36. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos,
conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;
6.37. Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008:

6.37.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
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parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;
6.37.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

6.38. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.
6.39. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.40. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
6.41. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.
6.42. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da
Contratante.
6.43. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa
florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
6.44. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n°
1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso: 

6.44.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;
6.44.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de
03/12/2009, e legislação correlata;
6.44.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de
21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

6.44.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

6.45. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

6.45.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;
6.45.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

6.45.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de reservação de material para usos futuros;
6.45.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
6.45.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas;
6.45.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas

6.45.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
6.45.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112,
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

6.46. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
6.46.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n°
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;
6.46.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
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os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de
08/03/90, e legislação correlata;
6.46.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir
a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

6.47. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
6.48. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste
Termo de Referência e demais documentos anexos;
6.49. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
6.50. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução
do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos
trabalhos:

6.50.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

6.51. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela
CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
6.52. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.
6.53. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação
de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos
termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
6.54. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata,
para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Designar servidor para proceder ao recebimento provisório dos serviços.
7.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes nas especificações dos
Projetos.
7.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato.
7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por Representante da Administração,
especificamente designado por Portaria, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento,
comprovado a prestação de serviços de forma correta.
7.5. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
7.6. Permitir aos funcionários da Contratada o livre acesso às suas dependências, de modo a
viabilizar os serviços durante o horário de expediente.
7.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
7.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
7.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
7.10. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;
7.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,
em conformidade com o art. 36, § 8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008;
7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
7.14. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
7.15. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;
7.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto:
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7.16.1. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;
7.16.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em
vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor). 

 

8. VISTORIA PRÉVIA
8.1. A empresa licitante deverá realizar minuciosa vistoria prévia no local onde será executado
o serviço, para que possa ter total conhecimento da condição ambiental e técnica. Esta vistoria deverá
propiciar o levantamento das informações necessárias à elaboração da correspondente proposta.
8.2. Todos os itens do escopo deste Projeto Básico serão obrigatoriamente conferidos no local,
correndo por conta exclusiva das empresas proponentes a aferição dos mesmos.
8.3. A vistoria prévia deve ser agendada em dia útil, no horário de 08h às 15h, pelo telefone
(48) 3281-6454 com um representante do Grupo Técnico em Edificações (GTED).
8.4. Qualquer dúvida ou irregularidade observada durante a vistoria, não estando compatível
com os projetos e/ou especificações, deverão ser previamente esclarecidas junto à FISCALIZAÇÃO, por
escrito, visto que, depois de apresentada a proposta, não se acolherá nenhuma reivindicação.
8.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

8.5.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

 

9. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
9.1. O recebimento da Obra deverá ser conforme o Art. 73 da Lei de Licitações, descrito
abaixo:

“Executado o contrato, o seu objeto será recebido: I - em se tratando de obras e
serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;”

9.2. A obra deverá ser entregue completamente limpa e com seu piso, parede ou teto
requalificados em virtude de intervenções feitas pela contratadas, inclusive com o piso e mobiliário sem
manchas ou riscos, com todas as instalações funcionando perfeitamente e com a entrega pela Contratada à
Fiscalização, dos documentos comprobatórios do CND da obra expedido pelo INSS.

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto
nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a empresa contratada às
sanções previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, podendo a Administração, garantida a prévia defesa,
aplicar as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, mediante
contra-recibo do representante legal da empresa, estabelecendo prazo para cumprimento das
obrigações assumidas;
12.1.2. Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento)
do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do
material;
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12.1.3. Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada
em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do
material;
12.1.4. pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;
12.1.5. pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como
recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por
cento) do valor do material rejeitado;
12.1.6. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no
Pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangidas nas alíneas anteriores: 1% (um por cento)
do valor contratado, para cada evento.
12.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por até 02 (dois) anos.

12.2. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Contrato e das demais cominações legais;
12.3. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de
perdas e danos cabíveis;
12.4. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no
descumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante;
12.5. A multa aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
contratante.

 

13. GARANTIA
13.1. A contratada deverá apresentar, pelo prazo mínim de 3 (três) anos de garantia, assitência
técnica, manutenção e reposição de peças necessárias, inclusive impermeabilziação, que apresentarem
problemas de fabricação e/ou execução, prevalecendo o tempo de garantia do fabricante, caso seja maior,
contada a partir do termo de recebimento definitivo dos serviços. A garantia do fabricante não excluirá a
garantia da contratada.

 

14. ANEXOS
14.1. São anexos deste projeto básico:

14.1.1. I - Planilha orçamentária;
14.1.2. II - Composição do BDI;
14.1.3. III - Laudo Técnico de Patologia Predial;
14.1.4. IV - Cronograma físico-financeiro.

Documento assinado eletronicamente por NELSON BREZOLIN ROTTA,
Agente de Polícia Federal, em 21/10/2016, às 12:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0260438 e o código CRC 7199717F.

Referência: Processo nº 08490.301026/2016-85 SEI nº 0260438

Criado por nelson.nbr, versão 28 por nelson.nbr em 20/10/2016 09:30:59.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Polícia Federal

Grupo Técnico em Edificações

Anexo I - Planilha Orçamentária 

Item Descrição Uni Quant MA MO Preço Total Com BDI SINAPI

1 Conserto platibanda de quina dos fundos

1.1 Demolição e retirada de concreto simples m³ 1,2 149,04 63,87 212,91 255,49 319,37 73616

1.2 Aplicação de fundo preparador primer m² 3 5,71 2,45 8,15 24,45 30,56 73865

1.3 Reparo estrutural de estruturas de concreto com argamassa polimérica m² 3,2 121,71 52,16 173,87 556,38 695,48 83730

1.4 Junta vertical no encontro dos panos da platibanda m 3 57,95 24,83 82,78 248,34 310,43 73898

2 Substituição de pingadeiras

2.1 Remoção de rufo metálico m 279,62 4,52 1,94 6,45 1803,55 2254,44 85414

2.2
Peitoril em graniliete premoldado, com 3 cm de balanço com argamassa colante tipo ACIII m 279,62 44,04 18,87 62,91 17590,89 21988,62 84086

3 Sistema de proteção contra descargas elétricas

3.1 Remoção de fiação elétrica m 80,39 6,46 2,77 9,23 742,00 927,50 85406

3.2 Cordoalha de cobre nu, inclusive isoladores, fornecimento e instalação m 321,56 23,88 10,24 34,12 10971,63 13714,53 72927

4 Junta de dilatação estrutural

4.1 Reparo estrutural de estruturas de concreto com argamassa polimérica m² 5 121,71 52,16 173,87 869,35 1086,69 83730

4.2 Aplicação de mastique elático m² 3 77,45 33,19 110,64 331,92 414,90 72124

5 Platibanda e calhas 0,00 0,00

5.1 Remoção de impermeabilização m² 20 12,54 5,38 17,92 358,40 448,00 85382

5.2 Limpeza de superfícies com jato de alta rpessão m² 111,848 1,03 0,44 1,47 164,42 205,52 73806

5.3 Aplicação de manta asfáltica aluminizada m² 470,68 48,13 20,63 68,76 32363,96 40454,95 73753

6 Eliminar infiltrações nas telhas

6.1 Limpeza de superfícies com jato de alta rpessão m² 1126,77 1,03 0,44 1,47 1656,35 2070,44 73806

6.2 Aplicação de fita adesiva flexível m 500 2,93 1,26 4,19 2095,00 2618,75 39634
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6.3
Recolocação de telhas com massa para vedação, considerando reaproveitamento de 

material m² 1126,77 6,85 2,94 9,79 11031,08 13788,85 72092

7 Reparo em armadura vertical corroída

7.1 Aplicação de fundo preparador primer m² 1 5,71 2,45 8,15 8,15 10,19 73865

7.2 Reparo estrutural de estruturas de concreto com argamassa polimérica m² 1,5 121,71 52,16 173,87 260,81 326,01 83730

8 Retirada de aparelhos de ar condicionado 

8.1 Retirada de aparelhos de ar condicionado tipo janela u 20 7,88 3,38 11,26 225,20 281,50 88264

8.2 Remoção de vidro comum m² 20 8,27 3,54 11,81 236,20 295,25 85421

8.3 Vidro liso fume e=4mm m² 20 82,01 35,15 117,16 2343,20 2929,00 85001

9 Recuperação de revestimento no alojamento do plantão

9.1 Demolição de revestimento de argamassa de cal e areia m² 10 5,02 2,15 7,17 71,70 89,63 73802

9.2 Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica m² 10 15,63 6,70 22,33 223,30 279,13 83742

9.3 Chapisco aplicado em alvenarias internas com preparo manual m² 10 2,68 1,15 3,83 38,30 47,88 87873

9.4 Massa única para recebimento de pintura m² 10 17,56 7,52 25,08 250,80 313,50 87529

9.5 Aplicação manual de fundo selador latex pva m² 10 1,59 0,68 2,27 22,70 28,38 88483

9,6 Pintura com tinta acrílica duas demãos m² 10 5,67 2,43 8,1 81,00 101,25 88487

10 Recuperação de iluminação

10.1 Reator para lâmpada fluorescente 2x32W, fornecimento e instalação u 20 29,53 12,65 42,18 843,60 1054,50 83391

11 Limpeza  

11.1 Limpeza final da obra m² 1500 1,48 0,64 2,12 3180,00 3975,00 73745

84208,46

*Referência Tabela SINAPI/SC de 08/2016 não desonerada

BDI 25%

TOTAL 111060,21
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ITEMDISCRIMINAÇÃO TAXA  %

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,50

2 SEGUROS E IMPREVISTOS 1,00

3 DESPESAS FINANCEIRAS 1,25

4 IMPOSTOS 8,65

5 BONIFICAÇÃO 8,00

ISS 5,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

TOTAL 8,65%

CÁLCULO DO BDI

BDI = (1+X)(1+Y)(1+Z)   -1, onde 1,2509

                  (1-I)

X= TAXA DE SOMATÓRIA DAS DESPESAS 

Y= TAXA DE SOMATÓRIA DAS DESPESAS FINANCEIRAS 

Z= TAXA DE LUCRO 

I= IMPOSTOS 

BDI

25,09% 25,00%

Composição do BDI

IMPOSTOS CONSIDERADOS

BDI Adotado

OBRA: REFORMA DA DPF/JVE/SC

LOCAL: R José Elias Giuliari, 72, Joinville/SC

PROPRIETÁRIO: POLÍCIA FEDERAL

DATA: Outubro/2016
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LAUDO TÉCNICO DE PATOLOGIA PREDIAL 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

Atendendo contratação da FAPEU/UFSC, Fundação de Amparo a Pesquisa 

e Extensão Universitária pelo Departamento de Policia Federal da 

Superintendência Regional de Santa Catarina foi preparado o seguinte 

relatório pelo LMCC/UFSC Laboratório de Materiais de Construção.  

Cliente: Policia Federal 

Obra: Delegacia da Policia Federal 

Endereço da Obra: Rua José Elias Giuliari, 72 - Boa Vista 

Cidade: Joinville (SC) 

O objeto deste trabalho é a avaliação de patologias existentes na cobertura 

da delegacia da Polícia Federal de Joinville e, a partir da análise, propor 

soluções de restauração. A edificação vistoriada, conforme destacado em 

epigrafe, está situada em terreno acidentado em aclive, conforme imagens 

1 e 2.  

 

Imagem 1 - Entrada da Delegacia de Joinville – fonte Google street 
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O prédio é térreo e possui garagens cobertas na lateral esquerda, em 

função do desnível do terreno, conforme imagem 3 e fotografia 1. Possui 

estrutura de concreto armado e painéis de vedação externos em alvenaria 

cerâmica. Internamente há painéis de vedação em alvenaria cerâmica e 

paredes divisórias leves de materiais sintéticos. Tais paredes não alcançam 

o forro da laje de cobertura. Há forro falso de material isolante acústico e 

térmico. A laje de cobertura é mista, com vigotes de concreto armado, 

possivelmente treliçados, e enchimento com placas de poliestireno 

expandido. 

Há vigas de aço que auxiliam a sustentação da laje de cobertura. Sobre a 

laje de cobertura há um telhado metálico pintado com duas águas de 

escoamento para as laterais esquerda e direita, desaguando em calhas.  

Área construída total é de 1.500,00 m2.   

 

 

Imagem 2 - Vista frontal da edificação da Delegacia – fonte Google street 
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Imagem 3 - Seta indica o prédio em análise e linha vermelha delimita o terreno  
na lateral direita 

 

Foi realizada uma visita no dia 15 de outubro de 2014. A visita foi 

acompanhada pelo agente federal Ricardo Kuerten Mendes e constou de 

observações “in loco” do telhado e da área interna da edificação, 

levantamento fotográfico e levantamento dos danos visíveis causados pelas 

falhas construtivas. Não se considerou necessário coletar material para 

ensaio em laboratório. Os principais danos observados e as propostas de 

solução estão descritos abaixo. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS DANOS 
 

2.1 Dano 1: Há ruptura da platibanda na quina dos fundos na lateral 

esquerda, conforme fotografias 1 e 2. Percebe-se pela fotografia 2 que 

não há solidariedade entre os segmentos de platibandas. Houve corrosão de 

armadura que acelerou o processo de desplacamento do concreto e do 

revestimento argamassado aderido, conforme fotografia 3. 

 

 

 

 

 



Laudo LTPP (0470001)         SEI 08490.301026/2016-85 / pg. 36

 
 

 

 

Fotografia 1 - Vista do Dano 1 

 

 

 

Fotografia 2 - Detalhe do Dano 1 
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Fotografia 3 - Pedaço de concreto e argamassa desprendido do local 

danificado 

 

Restauração do Dano 1: Remover o concreto e o revestimento 

argamassado soltos. Escarificar as armaduras corroídas com cerdas de aço, 

bater nas barras para remover as carepas. Pintar com fosfatizante tipo 

Armatec ZN, ou equivalente. Restaurar o vazio com argamassa polimérica 

tixotrópica tipo Sikagrout TIX ou equivalente. Criar uma junta de 

movimentação vertical no encontro dos panos da platibanda, cujos lábios 

devem ser devidamente conformados com argamassa polimérica 

tixotrópica. Aplicar cordão delimitador de profundidade impermeável e 

flexível a base de espuma de polietileno de baixa densidade, tipo Tarucel, 

de no mínimo 15mm de diâmetro.  Preencher com mastique tipo SikaFlex 

1A Plus, ou equivalente. 

 

Observação: Considerando que há uma viga metálica na estrutura, no momento de 

proceder à execução da junta solicitamos que nos informem para acompanhamento e 

garantia de correta execução. Esta vistoria está inclusa no preço do serviço de 

elaboração do relatório. 

_______________ 
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Dano 2: Os arremates de pingadeira das platibandas na cobertura 

apresentam pontos de corrosão por onde penetra água da chuva, causando 

infiltrações, conforme fotografia 4. Tais danos são decorrentes do 

desprendimento dos montantes metálicos de fixação da cordoalha do 

sistema de proteção contra descargas atmosféricas, em função de falta de 

manutenção. 

 

Fotografia 4 - Rufo metálico corroído 

 

Restauração do Dano 2: Remover as pingadeiras metálicas e aplicar 

pingadeira de granito natural. Tais pingadeiras devem se projetar 3 cm para 

fora do alinhamento da fachada nos dois lados e devem ser fixadas com 

argamassa colante tipo ACIII, com caimento para dentro. 

 

_______________ 

 

Dano 3: As cordoalha do sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas não protegem mais toda a edificação, pois há falta de 

cordoalhas em diversos locais, como pode ser visto na fotografia 5. Tais 

cordoalhas foram removidas e não foram mais reinstaladas. 
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Fotografia 5 - Cordoalhas faltantes na rede de para raios 

 

Restauração do Dano 3: Substituir toda a rede de proteção contra 

descargas atmosféricas, inclusive seus isoladores e hastes de captação com 

fixação sobre as novas pingadeiras de granito. 

 

_______________ 

 

Dano 4: A junta de movimentação estrutural está parcialmente fechada e é 

um dos pontos de infiltração existentes, conforme fotografias 6 e 7.  
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Fotografia 6 - Junta de dilatação vertical 

 

Fotografia 7 - Infiltração pela junta de dilatação 
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Restauração do Dano 4: Restaurar a abertura da junta e regularizar seus 

lábios com argamassa polimérica tixotrópica, na face exposta. Aplicar 

cordão impermeável e flexível delimitador de profundidade, a base de 

espuma de polietileno de baixa densidade, tipo Tarucel, de no mínimo 

15mm de diâmetro.  Preencher com mastique tipo SikaFlex 1A Plus. 

As figuras 1 e 2 mostram como as juntas devem ser preenchidas conforme 

recomendações técnicas contidas na publicação “Aplicação de selantes em 

juntas de movimentação em fachadas” da Coleção Recomendações Técnicas 

Habitare/FINEP/CAIXA, Esta publicação está disponível em: 

http://www.habitare.org.br/pdf/publicacoes/completo_rt_5.pdf 

 

 

Figura 1 - Aplicação de selante em junta de fachada 

 

Figura 2 - Vista em corte indicando a proporção entre dimensões do 

selante 
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Dano 5: Há infiltração pelas calhas, em função de rachaduras horizontais 

junto a platibanda na região de transição entre a manta asfáltica, que foi 

fixada na platibanda, e o seu reboco, em decorrência da ausência de tela 

estruturante, conforme fotografias 8 e 9. 

 

Fotografia 8 - Rachadura horizontal 

 

 

Fotografia 9 - Rachaduras 

Restauração do Dano 5: Remover as mantas asfálticas aluminizadas 

aplicadas. Lavar as calhas por hidrojateamento. Aplicar manta asfáltica 

aluminizada de 4 mm de espessura tipo TP III, segundo NBR 9952/1998 e 

instruções do fabricante. Erguer a telha metálica no bordo interno da calha 
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para que a manta asfáltica seja instalada embaixo, conforme mostrado na 

fotografia 10. A manta deve subir em toda a altura da platibanda 

perimetral até o fim do bordo do seu topo, para posterior fixação da 

pingadeira de granito proposto no item restauração do Dano 2. As emendas 

da manta asfáltica deverão ser pintadas com tinta alumínio. 

 

 

Fotografia 10 - Detalhe da altura da calha no beiral da telha 

 

_______________ 

 

Dano 6: As telhas metálicas trapezoidais apresentam algumas frestas em 

suas emendas, causando infiltrações. Apresentam inclinação próxima a 5%, 

valor mínimo especificado pelos fabricantes. Inclinações baixas podem 

proporcionar maior risco de infiltração. O trespasse longitudinal existente de 

uma onda é o recomendado pelos fabricantes. As frestas e o trespasse 

podem ser vistos nas fotografias 11 e 12.  
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Fotografia 11 - Telhado sujo e com frestas 

 

 

Fotografia 12 - Detalhe da fresta e do trespasse 

 

Restauração do Dano 6: Lavar o telhado. Remover a fixação das telhas e 

aplicar fita autoadesiva butílica com 12,50 mm de largura, nas emendas de 
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topo e longitudinais, tipo Butyl Tape da Rossi & Calderan1, conforme 

ilustração 1. Aplicar rebites nesta conexão, após a aplicação da fita. 

 

 

Ilustração 1 - Fita butílica de vedação em telha metálica 

 

_______________ 

 

Dano 7: A altura útil das calhas, de 12 cm, conforme fotografia 10, pode 

ser insuficiente, principalmente em casos de entupimento dos drenos de 

saída podendo causar inundação sob o telhado. 

 

Restauração do Dano 7: Para garantir o escoamento das águas executar 

quatro canos de escoamento em cada uma das platibandas laterais. Estes 

canos devem estar fixados a 5 cm de altura do piso da calha. 

 

_______________ 

 

Dano 8: Há armadura vertical corroída em cabeça de pilar no canto da 

platibanda interna da cobertura que provou desplacamento do reboco, 

                                                           
1
 http://www.rossicalderan.com.br/ 
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conforme fotografia 13. A argamassa a base de cal entrou em contato 

direto com o aço e provocou sua corrosão. 

 

Fotografia 13 - Corrosão de armadura sinalizada 

 

Restauração do Dano 8: Remover o material degradado em torno da 

barra corroída. Pintar com fosfatizante tipo Armatec ZN e restaurar com 

argamassa polimérica tipo Sikagrout TIX. 
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3. CONCLUSÃO 
 

Os principais danos observados e as soluções propostas são descritos 

acima. 

O que norteou a escolha das soluções foi buscar respostas eficientes com a 

mínima intervenção na estrutura do telhado. 

Estamos à disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça 

necessário. 

 

 

 

Prof. Humberto Ramos Roman, PhD 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Departamento de Engenharia Civil 

Humberto.roman@ufsc.br 

(48)3721-2394 

 

 

 

 

Eng. Aécio de Miranda Breitbach, M. Eng. 

 

 

 

mailto:Humberto.roman@ufsc.br
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Item Serviço Valor (R$) Mês 1 Mês 2 TOTAL

R$ 1.355,83 0,00 1.355,83

1,00 0,00

% 100,000% 100,00%

R$ 24.243,05 0,00 24.243,05

1,00 0,00

% 100,000% 100,00%

R$ 8.785,22 5.856,81 14.642,03

1,00 1,00

% 60,000% 40,000% 100,00%

R$ 900,95 600,64 1.501,59

1,00 1,00

% 60,000% 40,000% 100,00%

R$ 28.775,93 12.332,54 41.108,47

1,00 1,00

% 70,00% 30,00% 100,00%

R$ 3.695,61 14.782,43 18.478,04

1,00 1,00

% 20,00% 80,00% 100,00%

R$ 302,57 33,62 336,19

1,00 1,00

% 90,000% 10,000% 100,00%

R$ 2.804,60 701,15 3.505,75

1,00 1,00

% 80,000% 20,000% 100,00%

R$ 128,96 730,79 859,75

1,00 1,00Recuperação de revestimento no alojamento do plantão

Sistema de proteção contra descargas elétricas

Junta de dilatação estrutural

Platibanda e calhas

Eliminar infiltrações nas telhas

Reparo em armadura vertical corroída

Retirada de aparelhos de ar condicionado 

41108,47

1501,59

14642,03

3505,75

336,19

18478,04

859,75

9

6

7

8

3

4

5

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

1

1355,83

2

24243,05

Conserto platibanda de quina dos fundos

Substituição de pingadeiras
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% 15,000% 85,000% 100,00%

R$ 263,63 790,88 1.054,50

1,00 1,00

% 25,000% 75,000% 100,00%

R$ 3.180,00 795,00 3.975,00

1,00 1,00

% 80,000% 20,000% 100,00%

TOTAL R$ 111.060,20

TOTALIZAÇÃO

TOTAL MENSAL 74.454,35 36.636,85

PRECENTUAL TOTAL  MENSAL 67,04% 32,99%

TOTAL ACUMULADO PREVISTO 74.454,35 111.091,20

PERCENTUAL TOTAL ACUM. PREVISTO 67,04% 100,0%

Recuperação de revestimento no alojamento do plantão

Recuperação de iluminação

Limpeza  

3975,00

1054,50

859,75

9

10

11
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJ - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/SC
 

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 08490.301026/2016-85
  

ANEXO II - TERMO DE CONTRATO
Ref: Pregão 13/2016 - SR/PF/SC

(SERVIÇO DE ENGENHARIA)

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A)......................................................... E A EMPRESA
............................................................. 

 

O(A).................................... (órgão ou entidade pública), com sede no(a)
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e
nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de
..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de
Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada em serviços comuns de engenharia e construção civil para execução de
obra de reformas e consertos de patologias prediais na Delegacia de Polícia Federal em
Joinville/SC, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais
documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.



Minuta de Contrato CPL/SELOG/SR/PF/SC 0489402         SEI 08490.301026/2016-85 / pg. 51

(inserir a planilha de preços propostos e aceitos no pregão)

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.3. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para
o início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada
nos autos do processo administrativo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento,
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice
___________________ ou outro que vier a substituí-lo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/200370

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001

Elemento de Despesa: 449051.91

PI: PF99900AG16

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Edital.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade
de .............................., correspondente a ..........% (............ por cento) de seu valor total, no prazo de
10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital.

Ou

6.1.  A CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, prestou garantia no valor de R$
............ (...............................), na modalidade de ............................, correspondente a ..........%
(............ por cento) de seu valor total, observadas as condições previstas no Edital.

6.2. O regime jurídico da garantia é aquele previsto em edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto
Básico, anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto
Básico, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;
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10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a
planilha orçamentária.

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global.

12.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos
termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária de Florianópolis/SC - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....
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_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

Documento assinado eletronicamente por LUAN LUCIO DA SILVA,
Pregoeiro(a), em 21/10/2016, às 14:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0489402 e o código CRC E4D6A748.

Referência: Processo nº 08490.301026/2016-85 SEI nº 0489402

Criado por luan.lls, versão 3 por luan.lls em 21/10/2016 14:45:31.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJ - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/SC
  

CERTIDÃO Nº 0490043/2016-CPL/SELOG/SR/PF/SC

  
Processo nº 08490.301026/2016-85
Interessado: DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM JOINVILLE/SC
 

ANEXO VII - ATESTADO DE VISTORIA

 

 

DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE

 

A empresa
____________________________________________________________________, CNPJ
________________________, telefone __________________, ao apresentar este atestado
como documento de habilitação, ratifica ter designado o(a) Sr.(a) (nome
completo:)_____________________________________________________, (Documento e
número)____________________________, para efetuar a vistoria a que se refere o item 8 do
Projeto Básico, anexo ao Edital do PREGÃO Nº 13/2016 - SR/PF/SC, conhecer o local onde os
serviços serão prestados e avaliar as dificuldades e detalhes técnicos para atingir os resultados
pretendidos, notadamente no que se refere à adoção de medidas de segurança.

 

 

ATESTADO DE VISTORIA

Atestamos, para o fim de atender ao previsto no Edital do PREGÃO Nº 13/2016 -
SR/PF/SC, que o profissional acima designado compareceu na Delegacia de Polícia Federal
em joinville/SC, e efetuou a vistoria a que se refere o item 8 do Projeto Básico do referido Edital.

 

 

 

Joinville, ____ de ___________ de 2016.
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_______________________________
Nome servidor

Mat.
lotação

Documento assinado eletronicamente por LUAN LUCIO DA SILVA,
Pregoeiro(a), em 21/10/2016, às 14:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0490043 e o código CRC 65A7E1A6.

Referência: Processo nº 08490.301026/2016-85 SEI nº 0490043

Criado por luan.lls, versão 4 por luan.lls em 21/10/2016 14:46:20.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	08490.301026/2016-85
	Edital 13 (0590798)
	Lici. Projeto Básico GTED/SELOG/SR/PF/SC 0260438
	Orçamento Planilha (0469013)
	Anexo BDI (0469097)
	Laudo LTPP (0470001)
	Cronograma Físico-Finan (0470158)
	Minuta de Contrato CPL/SELOG/SR/PF/SC 0489402
	Certidão CPL/SELOG/SR/PF/SC 0490043


